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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

 
EDITAL Nº 11 - CONCURSO PÚBLICO DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 

 
A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o presente edital de concurso público, para 
provimento de cargos da Carreira de Servidor Técnico Administrativo em Educação, a ser realizado de acordo 
com o artigo 37, inciso II da Constituição Federal; Lei nº 8.112, de 11/12/1990 e suas alterações; Lei nº 11.091, 
de 12/01/2005; Lei nº 11.233, de 22/12/2005; Decreto nº 6.944, de 21/08/2009; Lei nº 12.772, de 28/12/2012; 
bem como as disposições do Estatuto e do Regimento Geral desta Universidade e demais regulamentações 
complementares. 
 
1. DOS CARGOS, VAGAS, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO E DESCRIÇÃO DO CARGO 
 
1.1. Cargos 

CARGO 
NÍVEL 

CLASSIFICAÇÃO 
REQUISITOS PARA INGRESSO Nº VAGAS 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

E Curso superior na área. 1 

JORNALISTA E 
Curso superior em jornalismo ou 
comunicação social com habilitação em 
jornalismo. 

1 

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

D 
Ensino médio profissionalizante ou ensino 
médio completo + curso técnico. 

1 

 
1.2. Remuneração inicial: R$ 3.138,70 para os cargos de nível de classificação E; R$ 1.912,99 para o cargo 
de nível de classificação D. O servidor fará jus aos percentuais de incentivo à qualificação e à capacitação, na 
forma da Lei nº 11.091 de 12/01/2005 e anexo XV da Lei nº 12.772, de 28/12/2012. 
 
1.3. Jornada de trabalho: 25 horas para o cargo de Jornalista e 40 horas semanais para os demais cargos. 
 
1.4. Descrição sumária do cargo:  
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Desenvolver e implantar sistemas informatizados. 
Dimensionar requisitos e funcionalidades do sistema. Especificar a arquitetura dos sistemas de informação. 
Escolher ferramentas de desenvolvimento. Especificar programas. Administrar ambientes informatizados. Prestar 
treinamento e suporte técnico ao usuário. Elaborar documentação técnica para programas e sistemas. 
Estabelecer padrões e metodologias para desenvolvimento de programas e sistemas.  
Coordenar projetos e oferecer soluções para ambientes informatizados. Pesquisar tecnologias em informática. 
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 

 
JORNALISTA -  Recolher, redigir, registrar através de imagens e de sons, interpretar e organizar informações e 
notícias a serem difundidas, expondo, analisando e comentando os acontecimentos, fazer seleção, revisão e 
definitivo das matérias jornalísticas a serem divulgadas em jornais, revistas, televisão, rádio, internet, 
assessorias de imprensa e quaisquer outros meios de comunicação com o público. Assessorar nas atividades de 
ensino, pesquisa e extensão.  
           

 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface 
gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de 
programas; projetos, implantar e realizar manutenção de sistema a aplicações; selecionar recursos de trabalho, 
tais como metodologias de desenvolvimento de sistema, linguagem de programação e ferramentas de 
desenvolvimento. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 
 
2. INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o pagamento do valor da inscrição são de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
2.3. O documento de identidade indicado no momento da inscrição deverá atender ao estabelecido no subitem 
3.2.3. 
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2.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia 28/11/2013 até às 23h59min do dia 12/12/2013, considerado 
o horário de Brasília-DF, exclusivamente pela Internet, no sítio eletrônico www.progep.furg.br.  
2.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
2.6. O valor da taxa de inscrição é de R$ 70,00 (setenta reais) para o cargo de nível D e R$ 110,00 (cento e dez 
reais) para os cargos de nível E.  
2.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia 13/12/2013, pagável em toda a rede bancária.  
2.8. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de cancelamento do concurso por interesse da FURG. 
2.9. Procedimentos para a inscrição 
2.9.1. Preencher e enviar, por meio eletrônico, a ficha de inscrição, seguindo as orientações citadas neste edital 
e no aplicativo para a realização da inscrição. 
2.9.2. Gerar e imprimir o boleto. 
2.10. Isenção da taxa de inscrição 
2.10.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de inscrição, por candidato oriundo de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6135, e que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 

2.10.2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante requerimento, que estará disponível no sítio 
eletrônico www.progep.furg.br no momento do preenchimento da ficha de inscrição. 

2.10.3. O requerimento deverá ser impresso e entregue no período de 28 a 29/11/2013, no horário de 
expediente da Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, telefone 3233-6696. 

2.10.4. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações  prestadas 
pelo candidato. 

2.10.5. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
§ único, do art. 10, do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979. 

2.10.6. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou indeferidos será divulgada no sítio eletrônico 
www.progep.furg.br até o dia 06/12/2013. 

2.10.7. Caberá ao candidato realizar consulta no sítio eletrônico www.progep.furg.br para verificar a sua situação 
com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição. 

2.10.8. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido poderá efetuar o pagamento da taxa devida, 
dentro do prazo estipulado no subitem 2.7.  

2.10.9. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição não deferido que não efetuar o 
pagamento, na forma do subitem 2.7, não terá sua inscrição homologada. 

 
2.11. Procedimentos para a solicitação de atendimento especial 
2.11.1. O candidato que necessitar de algum tipo de atendimento ou condição especial para a realização da 
prova teórica deverá requerer por escrito pelo formulário específico para tal, disponível em www.progep.furg.br, 
que deverá ser entregue pessoalmente ou por terceiro, acompanhado da cópia simples do documento de 
identidade pessoal, no horário de expediente, junto à Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, 
telefone 3233-6696, no período de inscrições, ou enviados por meio de SEDEX, postados no mesmo período, 
para: FURG – PROGEP, Concurso Público para (citar o cargo), Av. Itália, Km 8, Rio Grande - RS, a fim de serem 
viabilizadas as possíveis condições especiais.  
2.11.2. A solicitação de condições especiais para a realização da prova será atendida obedecendo a critérios de 
viabilidade e razoabilidade.  
2.11.3. O não atendimento ao subitem 2.11.1, dispensa a FURG do provimento de condições especiais. 
2.11.4. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou indeferidos será divulgada no sítio eletrônico 
www.progep.furg.br, na ocasião da divulgação da homologação das inscrições. 
 
2.12. Homologação das inscrições 
2.12.1. A Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (PROGEP) divulgará, a partir de 26/12/2013, 
no sítio eletrônico  www.progep.furg.br a lista de inscrições homologadas.  
2.12.2. O candidato que não tiver sua inscrição homologada não poderá realizar a prova.  
 
3. REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
3.1. Provas 
3.1.1. A prova teórica está prevista para ser realizada em 26/01/2014, sendo que a confirmação da data, horário 
e local será divulgada a partir de 13/01/2014. As informações sobre a data, horário e local para a entrega do 
currículo documentado serão divulgadas quando da publicação do resultado da prova teórica. 
3.1.2. Modalidade, peso, número de questões, classificação, ponto de corte, conteúdo programático, bibliografia 
e critérios para a análise de títulos constam do ANEXO a este Edital. 
 
3.2. Condições gerais 
3.2.1. O candidato deverá comparecer ao local da prova teórica, munido de caneta esferográfica com tinta preta 
ou azul escuro. 
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3.2.2. Não será permitido, em qualquer hipótese, o ingresso de candidato ao local da prova após o fechamento 
dos portões. 
3.2.3. Somente será admitido na sala de prova, o candidato que estiver com sua inscrição homologada e 
portando documento original oficial de identificação. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e 
pelos Corpos de Bombeiros Militares; cédula de identidade para estrangeiros emitida pelo Departamento de 
Polícia Federal; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
etc); passaporte brasileiro (dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham 
como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto, 
obedecido o período de validade). Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas. 
3.2.4. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação 
do candidato e deverão conter, obrigatoriamente, fotografia e data de nascimento. 
 
3.3. Condições específicas para realização da prova teórica 
3.3.1. Em hipótese alguma, os candidatos poderão prestar prova fora da data, do horário e do local pré-
determinado. 
3.3.2. É vedado o ingresso de candidatos em local de prova portando arma de qualquer natureza. 
3.3.3. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao concurso público nos prédios 
e/ou salas de aplicação da prova. 
3.3.4. Depois de identificados e instalados em sala de prova, os candidatos não poderão consultar qualquer 
material de estudo enquanto aguardam o horário de início da prova. 
3.3.5. Fechados os portões, iniciam-se os procedimentos relativos ao concurso público. 
3.3.6. O horário de início da prova será definido dentro de cada sala de aplicação, observado o tempo de 
duração total estabelecido. 
3.3.7. Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras (também em 
relógios), telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos. 
3.3.8. Os candidatos poderão ausentar-se do recinto de prova, somente depois de decorrido 60 minutos do início 
das mesmas. 
3.3.9. Ao terminarem a prova, os candidatos entregarão, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, seu cartão resposta 
devidamente assinado, podendo levar consigo o caderno de questões. 
3.3.10. Ao final da prova deverão permanecer no mínimo dois candidatos na sala de prova. Por isso, o penúltimo 
candidato deverá aguardar o último finalizar a prova para poder se retirar da sala. 
3.3.11. A correção da prova será realizada por processamento eletrônico, portanto, serão consideradas somente 
as respostas registradas adequadamente no cartão resposta. 
3.3.12. Somente serão permitidos assinalamentos, no cartão resposta, feitos com caneta esferográfica com tinta 
preta ou azul escuro e não haverá substituição do cartão resposta, por qualquer erro cometido pelo candidato. 
3.3.13. O candidato não deverá danificar de qualquer forma o seu cartão resposta, sob pena de arcar com os 
prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento da leitura ótica. 
3.3.14. Não será computada como correta, pelo processo de leitura ótica, a questão com mais de uma opção 
assinalada, sem opção assinalada, com rasura ou assinalada a lápis. 
 
3.4. Duração da Prova Teórica 
A prova teórica terá duração de até 02 (duas) horas.  
 
3.5. Gabarito da Prova Teórica 
O gabarito da prova teórica será divulgado no sítio eletrônico www.progep.furg.br, em até 48 horas após sua 
aplicação. 
 
3.6. Resultados  
3.6.1. O resultado da prova teórica, será divulgado no sítio eletrônico www.progep.furg.br, onde constará a lista 
de classificados em ordem alfabética com os pontos obtidos, data, horário, local e condições específicas para a 
próxima fase.  
3.6.2. Somente será divulgada a listagem dos candidatos classificados dentro do quantitativo estabelecido no 
Anexo deste Edital. 
3.6.3. No caso de igualdade no resultado final entre candidatos, os critérios de desempate serão, pela ordem: 
tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; maior nota na prova teórica; maior nota na prova de títulos e candidato 
com a maior idade. 
3.6.4. Os demais resultados serão divulgados no sítio eletrônico www.progep.furg.br. 
 
4. DOS RECURSOS 
 
4.1. Interposição 
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4.1.1. O candidato poderá interpor recurso, dispondo de até 02 (dois) dias úteis contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição; da homologação das 
inscrições; do gabarito da prova teórica e do resultado de cada fase do concurso, formalizando processo em 
formulário específico, na Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, telefone 
3233-6696, em horário de expediente. O formulário para recurso estará disponível em link específico junto a 
esse edital, no sítio eletrônico www.progep.furg.br.  
4.1.2. O pedido, dirigido à Banca Examinadora, deverá ser assinado e fundamentado, com as razões da 
divergência. 
4.1.3. Para o recurso contra as questões de provas, o candidato deverá utilizar um formulário para cada questão, 
indicando com precisão a questão a ser revisada, fundamentando com lógica e consistência seus argumentos 
instruídos com material bibliográfico. 
4.1.4. Recursos inconsistentes serão indeferidos. 
4.1.5. Não será aceito recurso por via postal ou fax ou correio eletrônico. 
4.1.6. O recurso interposto por procurador somente será recebido se acompanhado de procuração específica 
para este fim, por instrumento público ou particular, acompanhada de fotocópia simples do documento de 
identidade do outorgante e do outorgado, sem a necessidade de reconhecimento de firma na procuração. 
 
4.2. Julgamento 
4.2.1. O candidato será informado do resultado do recurso, exclusivamente na Divisão de Protocolo - Campus 
Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, telefone 3233-6696, a partir do quarto dia útil contados do prazo final 
de interposição do recurso. 
4.2.2. Se, por força de decisão favorável às impugnações, houver modificação do resultado divulgado antes dos 
recursos, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito definitivo, não se admitindo recurso dessa 
modificação decorrente das impugnações. 
4.2.3. Se do julgamento do(s) recurso(s) resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) 
questão(ões) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos.  
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
 
5.1. Da classificação: a classificação final dos candidatos obedecerá a ordem decrescente da nota final e o 
quantitativo estabelecido no Anexo deste Edital. 
5.2. Da homologação: o resultado final do concurso será homologado por Edital publicado no Diário Oficial da 
União onde constará a classificação e a nota final dos candidatos classificados. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
6.1. Composição da Banca Examinadora 
A composição da Banca Examinadora será divulgada, no sítio eletrônico www.progep.furg.br, podendo o 
candidato impugnar qualquer um de seus membros, fundamentadamente, até o final do prazo das inscrições, 
formalizando processo na Divisão de Protocolo - Campus Carreiros, Av. Itália, Km 8, Rio Grande/RS, em horário 
de expediente. 
 
6.2. Exclusão do concurso 
Será excluído do concurso, o candidato que: 
a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
b) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da equipe encarregada da aplicação das 
provas, comissão central ou candidato participante do processo; 
c) for responsável por falsa identificação pessoal; 
d) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer fase do 
concurso público; 
e) não entregar o cartão resposta ao final da prova teórica; 
f) retirar-se do recinto de prova durante a realização das mesmas, sem a devida autorização; 
g) deixar de participar de qualquer das fases do concurso público; 
h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e cartão resposta;  
i) não atender às determinações regulamentares da PROGEP. 
 
6.3. Da aprovação e nomeação 
6.3.1. A aprovação no concurso público assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa ordem de 
classificação, do prazo de validade do concurso. 
6.3.2. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 
União, das Autarquias e das Fundações Públicas (Lei 8.112/1990) para quaisquer das unidades e Campi da 
FURG. 
6.3.3. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de horário, compatível com as necessidades da FURG, 
sendo observadas as normas legais referentes à acumulação de cargos e empregos públicos. 
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6.3.4. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso serão exigidos somente para investidura no cargo. 
6.3.5. Os candidatos nomeados deverão comprovar, o registro no Conselho competente, bem como estar quite 
com as exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando o cargo exigir 
6.3.6. O candidato nomeado será submetido ao exame de saúde admissional que o avalie como apto para o 
cargo. 
6.3.7. O candidato deverá manter atualizados os dados cadastrais da ficha de inscrição, enquanto o concurso 
público estiver em validade, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização destas 
informações. 
6.3.8. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas, a nomeação e a posse dos candidatos, 
desde que verificada a falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou em 
documentos apresentados. 
 
6.4. Do prazo de validade 
O prazo de validade deste concurso público é de 01 (um) ano para os cargos de Analista de Tecnologia da 
Informação e Técnico de Tecnologia da Informação e de 02 (dois) anos para o cargo de Jornalista, contados da 
data da primeira publicação do Edital de Homologação do Concurso Público no Diário Oficial da União, 
prorrogável por igual período no interesse da Administração da Universidade.  
 
6.5. Outros critérios 
6.5.1. Não serão fornecidos atestados ou certidões relativos ao desempenho de candidatos reprovados.       
6.5.2. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares deste concurso 
que vierem a ser publicados pela FURG, bem como as disposições e instruções contidas no endereço eletrônico 
www.progep.furg.br, na ficha de inscrição, no caderno de provas, no cartão resposta e demais expedientes 
pertinentes. 
6.5.3. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público no Diário Oficial da União ou no sítio eletrônico 
www.progep.furg.br. 
6.5.4. A FURG poderá revogar, parcial ou totalmente, este concurso por conveniência administrativa e deverá 
anulá-lo, parcial ou totalmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidade. 
6.5.5. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela PROGEP. 
 
 
 

CLAUDIO PAZ DE LIMA 
Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 

 
 

ANEXO 
 

PROVAS 
 
1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso 6 (seis), que constará de uma prova objetiva, 
composta de 25 (vinte e cinco) questões, de conhecimento específico. Cada uma das questões terá cinco 
alternativas, das quais apenas uma será correta, e valerá 0,4 (quatro décimos de ponto), totalizando 10 (dez) 
pontos. Somente será admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª), o candidato que tiver nota igual ou superior a 6 
(seis) pontos e estando classificado até os 5 (cinco) primeiros candidatos aprovados. 
Os candidatos não classificados no número máximo de 5 (cinco) ainda que tenham atingido nota mínima, 
estarão automaticamente desclassificados no concurso público. 
2ª fase – Prova de Títulos: de caráter classificatório, com peso 4 (quatro). A análise será realizada conforme a 
tabela de pontuação de títulos, específica de cada cargo. 
Nenhum dos candidatos empatados na última posição de classificação de aprovados, em qualquer uma das 
fases, será considerado reprovado. 
 
 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
1. Programação: Construção de algoritmos: tipos de dados simples e estruturados, variáveis e constantes, 
comandos de atribuição, comandos de entrada e saída, conceito de bloco de comandos, estruturas de controle, 
passagem de parâmetros, recursividade, expressões regulares, programação estruturada. Orientação a objetos: 
conceitos fundamentais, princípios de programação orientada a objetos. PHP e Java: conceitos, comandos e 
funções, programação orientada a objetos e integração com bancos de dados PostgreSQL. JavaScript: 
conceitos, comandos e funções, DOM e Ajax. XHTML e CSS: construção de interfaces.  
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2. Bancos de dados - PostgreSQL: conceitos de SQL, linguagem de manipulação de dados, linguagem de 
definição de dados, tipos de dados, comandos e funções, triggers e stored procedures com PL/PgSQL.  
 
3. Projeto de Sistemas - UML: conceitos e aplicações. Modelo entidade-relacionamento: conceitos e aplicações.  
 
As versões de referência das ferramentas são: PHP 5.3, Java SE 6, Javascript 1.8, XHTML 1.0, CSS 2, Mozilla 
Firefox 24, SQL 2008, PostgreSQL 8.4, UML 2. 
 
BIBLIOGRAFIA 
Farrer, H.; Algoritmos Estruturados; 3.ed.; São Paulo: LTC; 2011. 
Cormen, T.H.; Algoritimos - Teoria e Prática; São Paulo: Campus; 2002. 
Jandl P.; Java: Guia do Programador; São Paulo: Novatec; 2007.  
PHP 5 - http://www.php.net/manual/pt_BR/, acessado em 24/09/2013.  
Cornell, G; Core Java 2 Vol. 1; 8.ed.; São Paulo: Pearson Education – Br; 2009.  
Cornell, G; Core Java 2 Vol. 2; 8.ed.; São Paulo: Pearson Education – Br; 2009.  
Soares, W; PHP 5: Conceitos, programação e interação com banco de dados; 2.ed.; São Paulo: Erica; 2004.  
Dall'Oglio, P.; PHP Programando com Orientação a Objetos;1.ed.;São Paulo: Novatec; 2007. 
Flanagan, D.; Javascript: o guia definitivo; 6.ed.; Porto Alegre: Bookman; 2012.  
Referência do JavaScript - https://developer.mozilla.org/pt-BR/docs/JavaScript/Reference, acessado em 
24/09/2013. 
Guia do JavaScript - https://developer.mozilla.org/pt-BR/docs/JavaScript/Guide, acessado em 24/09/2013. 
McLaughlin,B.; Use a Cabeça! Ajax; Rio de Janeiro: Alta Books; 2006.  
Fowler, M.; Uml Essencial; 3.ed.; Porto Alegre: Bookman; 2004 
Bezerra, E.; Princípio de Análise e Projetos de Sistemas com Uml; São Paulo: Elsevier; 2006. 
Cascading Style Sheets -http://www.w3.org/TR/CSS2/, acessado em 24/09/2013.  
XHTML 1.0 -http://www.w3.org/TR/xhtml1/, acessado em 24/09/2013.  
Heuser, C.; Projeto de Banco de Dados; 6.ed.; Porto Alegre: Bookman; 2009.  
Documentação do PostgreSQL -http://www.postgresql.org/docs/8.4/static/index.html, acessado em 24/09/2013.  

 
CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DE TÍTULOS 
 
A pontuação de títulos será realizada mediante apresentação de currículo acompanhado de documentação 
comprobatória, organizada sequencialmente conforme a descrição das tabelas abaixo: 
 
a) Graus acadêmicos até o máximo de 3,0 pontos. 
Graduação a partir do segundo título  
na área do concurso – 0,5 ponto  
fora da área do concurso – 0,1 ponto  

até 0,5 ponto 

Cursos de Especialização  
na área do concurso - 0,5 ponto  
fora da área do concurso – 0,1 ponto  

até 1,0 ponto 

Curso de Mestrado  
na área do concurso – 0,5 ponto  
fora da área do concurso – 0,1 ponto  

até 0,5 ponto 

Curso de Doutorado  
na área do concurso - 1,0 ponto  
fora da área do concurso – 0,1 ponto  

até 1,0 ponto 

b) Experiência profissional na área do concurso, até o máximo de 4,0 pontos. 
Experiência técnica  
0,5 ponto por semestre completo 

até 4,0 pontos 

Estágios não-curriculares  
0,1 ponto por semestre completo  

até 1,0 ponto 

c) Atividades técnico-científicas na área do concurso, até o máximo de 3,0 pontos. 
Participação em cursos, exceto como instrutor, nos últimos cinco anos  
Mínimo de 40 horas – 0,1 ponto 
Mínimo de 80 horas – 0,2 ponto 
Mínimo de 160 horas – 0,4 ponto 

até 0,5 ponto 

Cursos ministrados nos últimos cinco anos  
Mínimo de 20 horas – 0,25 ponto 
Mínimo de 40 horas – 0,5 ponto 
Mínimo de 80 horas – 0,75 ponto 

até 1,0 ponto 
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Certificações oficiais  
PHP Zend Certified Engineer - 1,0 ponto 
Sun Certified Java Associate – 0,2 ponto 
Sun Certified Java Programmer – 0,3 ponto 
Sun Certified Java Developer – 0,5 ponto 

 até 2,0 pontos 

 
 
JORNALISTA 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E BIBLIOGRAFIA 
 
Televisão 
SQUIRRA, Sebastião. Aprender telejornalismo – produção e técnica. São Paulo: Brasiliense, 1989.  
PATERNOSTRO, Vera Iris. O texto na TV – manual de telejornalismo. São Paulo: Campus, 2007. 
Rádio 
FERRARETO, Luiz Artur. Rádio: o veículo, a história e a técnica. Porto Alegre: Editora Sagra Luzzatto, 2001. 
BARBEIRO, Heródoto & LIMA, Paulo Rodolfo. Manual de Radiojornalismo. Campus, Rio de Janeiro, 
2001. 
Jornalismo Digital 
SAAD, Beth. Estratégias 2.0 para a mídia digital: internet, informação e comunicação. 2ª edição revista e 
atualizada, 2008. São Paulo: Senac, 2003.  
FERRARI, Pollyana. Jornalismo digital. São Paulo: Contexto, 2004. 
Jornalismo Impresso 
LAGE, Nilson. Teoria e técnica do texto jornalístico. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005.  
PENA, Felipe. Teoria do jornalismo. São Paulo: Contexto, 2005. 
Ética 
Francisco José Karam - Jornalismo, ética e liberdade, São Paulo, Summus, 1997.  
Teoria da Comunicação 
WOLF, Mauro. Teorias da comunicação. Lisboa. Presença. 2003. 
TRAQUINA, Nelson. Teorias do Jornalismo – porque as notícias são como são. Florianópolis: Insular, 2ª 
edição, 2005.  
Assessoria de Imprensa 
Assessoria de Imprensa e Relacionamento com a Mídia - Jorge Duarte, Editora Atlas. 
Manual de Assessoria de Comunicação - Imprensa 2007 , FENAJ - Federação Nacional dos Jornalistas – 4ª 
edição. 
 
CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DE TÍTULOS 
 
A pontuação de títulos será realizada mediante apresentação de currículo acompanhado de documentação 
comprobatória, organizada sequencialmente conforme a descrição das tabelas abaixo: 
 
a) Graus Acadêmicos - até o máximo de 3,0 pontos. 
Graduação a partir do segundo título  
na área do concurso – 0,15 ponto 
fora da área do concurso – 0,1 ponto 

até 0,15 ponto 

Curso de Especialização  
na área do concurso - 0,55 ponto 
fora da área do concurso – 0,35 ponto 

até 0,55 ponto 

Curso de Mestrado  
na área do concurso – 0,75 ponto 
fora da área do concurso – 0,25 ponto 

até 0,75 ponto 

Curso de Doutorado  
na área do concurso - 1,55 ponto 
fora da área do concurso – 1,0 ponto 

até 1,55 ponto 

b) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO CONCURSO - ATÉ O MÁXIMO DE 4,0 PONTOS.  
Experiência técnica (0,5 ponto por semestre completo) até 2,0 pontos 
Experiência administrativa em cargos ou funções de chefia  
(0,25 ponto por semestre completo) 

até 1,0 pontos 

Estágios não curriculares (0,1 ponto por semestre completo) até 1,0 pontos 
c) ATIVIDADES TÉCNICO-CIENTÍFICAS NA ÁREA DO CONCURSO - ATÉ O MÁXIMO DE 3,0 PONTOS.  
Participação em jornadas, seminários, congressos e similares, nos últimos cinco 
anos (0,10 pontos por participação) 

até 0,6 pontos  

Apresentação de trabalhos em congressos, seminários, jornadas ou similares nos 
últimos cinco anos (0,10 pontos para cada) 

até 0,6 pontos  
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Publicação de nível científico, exceto tese de mestrado e doutorado nos últimos 
cinco anos (0,20 pontos para cada) 

até 1,0 pontos  

Premiação técnico científica nos últimos cinco anos (0,4 ponto por premiação) até 0,4 pontos  
Atividades de extensão nos últimos cinco anos  (0,2 ponto por atividade) até 0,4 pontos  
 

 
TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO     
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1. Redes de Computadores e Internet: Modelo OSI e TCP/IP;  conceitos de TCP e UDP, LAN, MAN, WAN, 
WLAN e NAT (Network Address Translation); Topologia de redes e elementos de interconexão (gateways, hubs, 
repeaters, bridges, switches e routers); Gerenciamento e monitoramento (SNMP); Segmentação e 
endereçamento; Redes sem-fio: configuração, tecnologias e segurança; Cabeamento estruturado. 
2. Sistema Operacional Linux: Conceitos básicos: arquitetura, instalação, inicialização e configuração; Controle 
de permissões, processos, sistemas de arquivos e usuários; Configuração, gerenciamento e monitoramento de 
redes, compartilhamento de arquivos em rede (FTP, SFTP); Shell script (bash); Serviços de e-mail (Postfix) e 
autenticação (LDAP); Serviços de Infraestrutura de Rede: SSH, FTP, NFS, DNS (Domain Name System), Proxy, 
DHCP. 
3. Banco de dados: Conceitos básicos, instalação e configuração. 
4. Segurança: Introdução à segurança da informação: Padrões e normas, conceitos básicos, principais 
mecanismos de segurança; Segurança em servidores Linux: firewalls, detectores de atividades de intrusão, 
gerenciamento de logs, autenticação e autorização, protocolos seguros; Criptografia e hashes criptográficos, 
certificados digitais, protocolo SSL; Backup: conceitos, tipos e ferramentas; Ferramentas para segurança: nmap 
e iptables. 
 
 
BIBLIOGRAFIA 
 
TANENBAUM, Andrew S.; Redes de computadores. Rio de Janeiro : Elsevier, 2003. 
Guia Foca GNU / Linux; http://www.guiafoca.org/?page_id=14 , acessado em 03/10/2013. 
André Stato Filho; Linux controle de redes ; Florianopolis: visual Books, 2009  
Evi Nemeth, Garth Snyder, Trent R. Hein ; Manual completo do linux : guia do administrador  
Sao Paulo : Pearson Makron Books, 2005  
INTRODUCTION to Linux. A Hands on Guide. Disponível em: http://tldp.org/LDP/intro-linux/intro-linux.pdf. 

Acesso em: 03/10/2013.  
Aurélio Marinho Vargas; Introdução ao Shell Script. Disponível em http://aurelio.net/shell/apostila-introducao-

shell.pdf acessado em 03/10/2013.  
Gerald Carter; Ldap - administração de Sistemas, Rio De Janeiro: Alta Books, 2009 
POSTFIX DOCUMENTATION, Postfix Documentation. Disponível em: http://www.postfix.org/documentation.html. 

Acesso em: 03/10/13. 
POSTGRESQL. DOCUMENTAÇÃO do PostgreSQL 8.2.0: The PostgreSQL Global Development Group. 

Disponível em: http://pgdocptbr.sourceforge.net/pg82/. Acesso em: 03/10/2013. 
NBR. ISO 27001 e 27002: Padrões e Referência Internacional para a Gestão da Segurança da Informação. 

Disponível em: http://www.abntcolecao.com.br. Acesso em: 03/10/2013.  
STALLINGS, William; Criptografia e segurança de redes: princípios e práticas. 4ª edição. São Paulo : Pearson, 

2008. 
 
CRITÉRIOS PARA A ANÁLISE DE TÍTULOS 
 
A pontuação de títulos será realizada mediante apresentação de currículo acompanhado de documentação 
comprobatória, organizada sequencialmente conforme a descrição das tabelas abaixo: 
 
a. Formação Profissional até o máximo de 2,0 pontos. 

Graduação 
na área do concurso – 0,2 ponto 
fora da área do concurso – 0,1 ponto 

até 0,2 ponto 

Cursos de especialização 
na área do concurso – 0,3 ponto 
fora da área do concurso – 0,15 ponto 

até 0,3 ponto 

Curso de mestrado 
na área do concurso – 0,5 ponto 
fora da área do concurso – 0,25 ponto 

até 0,5 ponto 

Curso de doutorado até 1,0 ponto 
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na área do concurso – 1,0 ponto 
fora da área do concurso – 0,5 ponto 

b. Experiência profissional até o máximo de 6,0 pontos. 
Experiência técnica na área de suporte em TI 
0,5 ponto por semestre completo 

até 3,0 pontos 

Experiência administrativa na área de suporte em TI 
0,5 ponto por semestre completo 

até 1,0 ponto 

Estágios não-curriculares  na área de suporte em TI 
0,4 ponto por semestre completo 

até 2,0 pontos 

c. Atividades relacionadas à área do concurso, até o máximo de 2,0 pontos. 
Participação em jornadas, seminários, congressos e similares nos últimos cinco anos 
0,1 ponto por evento como assistente 
0,25 ponto por evento como apresentador de trabalho 

até 0,5 ponto 

Atividades de extensão nos últimos cinco anos 
0,1 ponto por participação em eventos de extensão 
0,25 ponto por semestre de participação em projeto de extensão 

até 0,5 ponto 

Premiação técnico-científica nos últimos cinco anos 
0,5 ponto por premiação 

até 1,0 ponto 

 


